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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRAS/MG

Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 02/2021 - O Município de Gameleiras/MG, torna
público que fará realizar Tomada de Preços nº 02/2021, no dia 25 de novembro de 2021,
às 08h00min horas, na sede da Prefeitura de Gameleiras/MG, localizada na Praça São
Francisco, nº 102 - Centro - Gameleiras/MG, tipo menor preço por item. Objetivando a
contratação de serviços médicos, fisioterapia, psicólogos e de técnico de enfermagem em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. O edital poderá ser solicitado na sede da
Prefeitura, pelo site: gameleiras.mg.gov.br ou pelo e-mail:
licitacaogameleiras@yahoo.com - Gilmar Rodrigues de Oliveira - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE
VISCONDEDO RIO
BRANCO/MG

Aviso de Retificação de
Licitação – Pregão Eletrônico
Nº 089/2021 – Processo
Licitatório Nº 207/2021. A
Administração Municipal de
Visconde do Rio Branco, através
de sua Pregoeira, torna público
a RETIFICAÇÃO do edital de
Pregão Eletrônico, visando à
seleção de empresa
especializada no ramo para
aquisição de trator agrícola de
pneus destinado a fomentar a
atividade agrícola do município.
(Ver maiores especificações no
Edital de retificação) – Entrega
de propostas, documentações e
credenciais até 22/11/2021 às
09h, quando será dado início
aos trabalhos. Cópia do edital já
se encontra disponível para os
interessados, à Praça 28 de
Setembro, Centro, ou pelos
sites: www.viscondedoriobranco.
mg.gov.br e/ou http://visconde
doriobranco.pregaonet.com.br/.
Informações pelo Tel: (32) 3551-
8150. (Ass.) Flaviana Lima
Teixeira – Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JANAÚBA/MG

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.

181/2021
Modalidade: P. E n°.: 067/2021.
Contratante: Município de Janaúba-
MG. Contratada/Valor: Excelência
Gestão de Negócios Eireli – CNPJ:
32.018.973/0001-44 / Valor: R$
208.300,56. Objeto da Licitação:
Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviço de implantação e
manutenção de sinalização
estratigráfica horizontal com
fornecimento dos materiais, no
município de Janaúba-MG.
Vigência: 04/11/2021 a 04/11/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG
Aviso de Publicação do Processo Licitatório n° 229/2021, Pregão n°139/2021.
Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO). Data de Apresentação de Envelopes e
Julgamento: 09h00min do dia 29/11/2021. O Edital encontra-se na sede da Prefeitura
Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo
site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-4021. Denilson Teixeira – Diretor de
Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JANAÚBA/MG

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°:

181/2021
Modalidade Pregão Eletrônico N°:
67/2021. Contratante: Município de
Janaúba/MG. Contratadas/Valores
totais: Excelência Gestão de
Negócios Eireli/R$ 208.300,56.
Objeto da Licitação: Contratação de
empresa especializada na prestação
de serviço de implantação e
manutenção de sinalização
estratigráfica horizontal.

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A.
CNPJ/ME nº 08.822.767/0001-08 - NIRE 31.300.025.055

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2021
1. Data, Hora e Local: No dia 20/05/2021, às 9:00h, na sede social, situada na Av. Joaquim André, 361, bairro Santa Clara, na cidade de Divinópolis/MG.
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”), em face da presença do acionista representando a totalidade do capital social. da Cia. 3. Composição da Mesa: Presidente: José
Renato Ricciardi; Secretário: Alexandre Tujisoki. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a abertura de estabelecimento filial da Companhia na cidade de
Divinópolis/MG, para funcionamento de laboratório técnico de engenharia; (ii) a alteração do parágrafo único do artigo 22 e a consolidação do Estatuto Social;
e (iii) autorização à Diretoria da Companhia para a formalização das deliberações havidas nesta Assembleia. 5. Deliberações: Por voto do acionista
representando a totalidade do capital social da Companhia, que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do art. 130, §1° da
Lei das Sociedades por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 122 da Lei das
Sociedades por Ações, depois da leitura e esclarecimentos prestados pela Administração da Cia., decidiu-se: 5.1 Em relação ao item (i) da ordem do dia,
aprovar a abertura deestabelecimento filial daCompanhia na cidadedeDivinópolis/MG, para funcionamento de laboratório técnico deengenharia, no seguinte
endereço: Av.Brasil, n° 325, Formiga/MG - CEP 35.577-142; 5.2 Em relação ao item (ii) da ordem do dia, ad referendum da SEINFRA - Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas Gerais, aprovar a alteração do parágrafo único do art. 22 do Estatuto Social, que passa a vigorar com a
redação imediatamente abaixo, e sua consequente consolidação, nos termos do Anexo I: “Parágrafo Único - Todos os instrumentos de mandato outorgados
pela Companhia e/ou por suas subsidiárias deverão ser: (i) outorgados com poderes específicos; (ii) concedidos por prazo certo de duração limitado a 12
meses, exceto no caso demandato judicial ou para processos administrativos contenciosos, que poderão ser por prazo indeterminado;e (iii) assinados sempre
em conjunto pelo Diretor Presidente e Diretor Financeiro.”; e 5.3 Em relação ao item (iii) da ordem do dia, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos
e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à formalização das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelosmembros daMesa e pelo acionista presente à Assembleia.7.Assinaturas:Mesa:
Presidente: José Renato Ricciardi; Secretário: Alexandre Tujisoki:AB CONCESSÕES S.A. (representada por José Renato Ricciardi e Alexandre Tujisoki). Esta é
cópia da ata lavrada em livro próprio. Divinópolis, 20/05/2021. José Renato Ricciardi - Presidente; Alexandre Tujisoki - Secretário. Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 8654790 em 08/07/2021 da Empresa CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S/A, Nire
31300025055 e protocolo 214679357 - 09/06/2021.Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. - CNPJ/ME nº
08.822.767/0001-08 - NIRE 31.300.025.055. Lista de Presenças da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20/05/2021. Acionista: AB
Concessões S.A.JoséRenato Ricciardi e AlexandreTujisoki.Diretores:JoséRenatoRicciardi -Diretor Presidente;AlexandreTujisoki -Diretor Financeiro
e de RI. Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08 - NIRE 31.300.025.055. Estatuto Social Consolidado - Estatuto
Social da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. Capítulo I- Da Denominação,Objeto, Duração, Sede e Filiais - Art. 1° - A Companhia denomina-se
Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. e rege-se por este Estatuto Social, pelo que dispõe o Edital de Concorrência para Concessão Rodoviária n°
070/2006 - do Governo do Estado de Minas Gerais e pelo Contrato de Concessão, pelo acordo de acionistas da sua controladora, AB Concessões S.A.,
firmado entre Hauolimau Empreendimentos e Participações S.A. e Autostrade Concessões e Participações Brasil Ltda., datado de 29/06/2012, e arquivado
na sede da Companhia (o “Acordo de Acionistas”) e pela Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) e demais disposições legais e regulamentares em
vigor. Art. 2° - A Companhia tem por objeto social exclusivo as atividades de exploração e administração, sob regime de concessão patrocinada, conforme
definido pela Lei Federal nº 11.079/04, da malha rodoviária composta pela Rodovia MG-050, Trecho entroncamento BR 262 (Juatuba) - Itaúna - Divinópolis -
Formiga - Piumhi - Passos - São Sebastião do Paraíso - Divisa MG/SP da Rodovia BR 265.Parágrafo único - Fica desde já expressamente vedada a prática
pela Companhia de quaisquer atos estranhos ao objeto social descrito no Artigo 2° acima. Art. 3°- A Companhia terá sede e domicilio na Av. Joaquim André,
nº 361, Bairro SantaClara, naCidade deDivinópolis, Estado deMinasGerais, CEP35.500-712, podendo abrir emanter filiais, escritórios ou outras instalações
em outros Municípios abrangidos pela área territorial de sua atividade fim.Art. 4° - O prazo de duração da Companhia inicia-se na data da Assembleia Geral
de Constituição da Companhia, e será por tempo indeterminado, perdurando pelo tempo da execução do Contrato de Concessão, até o integral cumprimento
de todas as obrigações dele decorrentes.Capítulo II - Capital Social e Ações - Art. 5º: O Capital Social subscrito da Companhia é de R$821.446.594,41,
representado por 1.331.978.481 ações ordinárias nominativas sem valor nominal. O capital social subscrito e integralizado deverá, sempre e em qualquer
circunstância, atender ao que dispõe o Edital de Concessão Rodoviária n° 070/2006. § 1º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas
deliberações dasAssembleiasGerais.§ 2º - As ações poderão ser transferidas, observando-se amanutenção da titularidade do capital votante daCompanhia.
Caso a transferência implique alteração da titularidade do controle acionário, a Companhia somente poderá efetuá-la após anuência formal do Poder
Concedente, conforme determina o Artigo 27 da Lei n° 8.987/1995. § 3º - A Companhia não poderá, durante todo o prazo de vigência deste Estatuto Social,
reduzir o seu Capital Social, a nenhum título, sem a prévia e expressa autorização do Poder Concedente. § 4º - É vedada a emissão de partes beneficiárias
pela Companhia.Art. 6° - O Capital Social da Companhia, subscrito e integralizado, quando da assinatura do Contrato de Concessão, deverá ser igual a 10%
do valor dos investimentos a serem realizados no primeiro exercício financeiro do contrato, e sua parcela integralizada deverá corresponder, em 31 de
dezembro de cada ano, até o termino da concessão, a, no mínimo, 10% do total dos investimentos a serem realizados pela Companhia, nos termos dos itens
25.5, 25.5.1. e 25.5.2. do Edital de Concorrência para Concessão Rodoviária n° 070/2006. § 1º - A integralização do Capital Social da Companhia será
realizada emmoeda corrente nacional.§ 2º - A Companhiamanterá o Poder Concedente permanentemente informado sobre o cumprimento pelos acionistas
do compromisso de integralização do Capital Social, autorizando desde já o Poder Concedente a realizar diligências e auditorias para verificação da situação.
Art. 7° - A distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia estará condicionada aos limites estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações, tanto
em relação à quantidade quanto à periodicidade, e as determinações do Edital de Concorrência para Concessão Rodoviária n° 070/2006. Art. 8°- As ações
correspondentes ao controle acionário da Companhia poderão ser dadas em garantia de operações vinculadas ao cumprimento das obrigações decorrentes
do Contrato de Concessão, desde que haja prévia autorização do Poder Concedente e que os prazos de amortização não excedam o prazo final do Contrato
de Concessão. Capítulo III - Assembleia Geral - Art. 9° - A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de
Acionistas, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e
desenvolvimento e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias
constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. § 1º - Nos termos e
prazos da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, após aprovação prévia do
mesmo, a pedido de qualquer acionista ou Conselheiro ou sempre que necessário por Lei, do Acordo de Acionistas, da Lei das Sociedades por Ações e do
Estatuto Social da Companhia, devendo os trabalhos ser dirigidos por mesa composta por presidente e secretário, na forma do § 5° abaixo. § 2º - Caso o
Presidente do Conselho de Administração deixe de convocar tempestivamente a Assembleia Geral no prazo de 5 dias úteis a contar da notificação escrita
enviada por qualquer Conselheiro ou acionista para que o faça, então qualquer Conselheiro terá o direito de convocar tal AssembleiaGeral.§ 3º - Semprejuízo
das informações e demais procedimentos aplicáveis nos termos da Lei das Sociedades por Ações, no prazo de 2 dias úteis a contar do aviso de convocação
da Assembleia Geral, um aviso escrito será entregue às acionistas por correspondência registrada com aviso de recebimento e com cópia transmitida por
e-mail, indicando a data, hora, local e ordem do dia da Assembleia Geral, acompanhado de cópias de todos os documentos de suporte ou propostas a serem
apresentadas, discutidas e votadas em tal Assembleia. § 4º - Independentemente das formalidades de convocação contidas neste Estatuto Social, no Acordo
deAcionistas e na Lei dasSociedades por Ações, será considerada regular aAssembleiaGeral se todas as acionistas comparecerem, na formadoque dispõe
o artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações. § 5º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou,
na sua ausência, por um substituto a ser indicado na forma prevista no Acordo de Acionistas.O Presidente da Assembleia deverá nomear uma pessoa para
atuar como Secretário. § 6º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da
Lei das Sociedades por Ações. § 7º - Os trabalhos e decisões da Assembleia Geral serão registrados na forma de atas no livro específico e assinados por
aqueles que presidirem a Assembleia Geral, bem como pelos acionistas presentes e que representem nomínimo o quórum necessário para as deliberações
tomadas conforme estabelecido neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas.Art. 10° - Sem prejuízo das atribuições e competências previstas na Lei das
Sociedades por Ações, a Assembleia Geral terá competência exclusiva, obedecido, contudo, quando necessário a prévia autorização do Poder Concedente,
para deliberar sobre as seguintes matérias relativas à Companhia, cujas deliberações dependem de aprovação da maioria simples do capital votante da
Companhia: (i) aumentos de capital, emissão de quaisquer ações a qualquer pessoa ou de quaisquer outros valores mobiliários, e a criação ou aumento de
capital social autorizado, da Companhia; (ii) reduções de capital da Companhia; (iii) grupamento de ações e a aquisição, conversão, resgate, recompra ou
amortização de ações emitidas pela Companhia; (iv) emissão de bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações, ações preferenciais ou qualquer
outro valor mobiliário conversível em ou permutável por ações da Companhia; (v) emissão de ações com ágio, criação de novas classes de ações, emissão
de ações sem guardar proporção com as ações ou classes existentes, ou alterações dos direitos, vantagens e condições das ações da Companhia; (vi)
transformação, incorporação, fusão, cisão, incorporação de ações da Companhia no todo ou parte envolvendo outra sociedade, ou qualquer outro tipo de
reorganização; (vii) aprovação de planos de opção de compra de ações para a alta administração ou empregados daCompanhia, ou alterações de tais planos
de opção de compra de ações; (viii) distribuições ou pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio e destinação do lucro líquido com inobservância
das disposições do Acordo de Acionistas ou do Estatuto Social da Companhia; (ix) listagem da Companhia, cancelamento de listagem, listagem em
segmentos especiais ou de acordo com requisitos especiais de governança corporativa, ou alteração do respectivo segmento no qual a Companhia estiver
listada, e distribuição pública de ações; (x) qualquer encerramento, dissolução ou liquidação, nomeação de liquidantes ou cessação do estado de liquidação
da Companhia; (xi) ajuizamento de pedido de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial pela Companhia; (xii) aprovação de demonstrações
financeiras ou de balanços para períodos inferiores da Companhia; (xiii) mudança da sede social, transferência do local da matriz e alteração do território de
jurisdição, constituição ou organização da Companhia; (xiv) alteração do objeto social ou aprovação de qualquer ato que possa ampliar ou alterar o objeto ou
o negócio da Companhia; (xv) modificações do estatuto social da Companhia; (xvi) aprovação ou alteração do plano de negócios consolidado da Companhia
e de sua controladora (e outras sociedades); (xvii) criação de gravames (ônus, penhor, caução, encargo, hipoteca, escritura de trust, direito de garantia,
gravame, reclamação, infração, interferência, opção, direito de preferência (inclusive qualquer restrição à votação de qualquer valor mobiliário, qualquer
restrição à transferência de qualquer valor mobiliário ou outro ativo, qualquer restrição ao recebimento de quaisquer rendimentos gerados por qualquer ativo,
qualquer restrição ao uso de qualquer ativo e qualquer restrição à posse, exercício ou transferência de qualquer outro atributo da propriedade de qualquer
ativo), em cada caso seja em decorrência de contrato, por força de Lei ou a outro título), exceto gravames em favor da Companhia; (xviii) celebração de
quaisquer operações com partes relacionadas (qualquer outra pessoa física ou jurídica que direta ou indiretamente controle a pessoa jurídica em questão,
seja por ela administrada ou controlada, ou esteja com ela sob controle comum), inclusive, mas sem limitação, assinatura de quaisquer contratos com partes
relacionadas, constituição de quaisquer obrigações perante partes relacionadas, e realização de quaisquer pagamentos a partes relacionadas (inclusive
qualquer contrato entre aCompanhia, de um lado, e suas acionistas, de outro lado); (xix) aquisições de substancialmente todos os ativos de outras sociedades
que requeiram uma alavancagem da Companhia de forma a exceder, em valor agregado superior a 3 vezes o valor do EBITDA anual consolidado da
Companhia (“Limite Permitido de Endividamento”); (xx) alienação de qualquer participação societária de titularidade da Companhia; (xxi) alienação dos ativos
da Companhia, no todo ou em parte substancial; (xxii) (i) constituição de qualquer dívida que faça com que o Limite Permitido de Endividamento agregado
seja excedido, (ii) assunção, garantia, endosso, ou outra forma de responsabilização ou co-obrigação (seja direta, contingente ou de outra natureza) em
relação às obrigações de dívida de quaisquer terceiros, (iii) renúncia, perdão ou cancelamento em qualquer aspecto relevante de quaisquer direitos
decorrentes de quaisquer empréstimos, adiantamentos ou aportes de capital, ou investimentos que possam desencadear uma diluição dos acionistas ou (iv)
constituição, alteração, assunção, garantia, endosso ou outra forma de responsabilização ou coobrigação em relação a quaisquer dívidas, empréstimos,
adiantamentos ou aportes de capital, ou investimentos que contenham compromissos financeiros, afora dívidas dentro do Limite Permitido de Endividamento;
(xxiii) aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações da Companhia ou alterações de tal plano de opção de compra de ações; (xxiv) celebração
ou alteração de qualquer acordo de acionistas vigente relacionado à Companhia; (xxv) as matérias de que trata o artigo 132, I, da Lei das Sociedades por
Ações (ou seja, “examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras”); (xxvi) nomeação de auditores independentes, que serão designados dentre as Big
Four; e (xxvii) a determinação do voto da Companhia referente a qualquer das matérias acima em qualquer outra pessoa de titularidade direta ou indireta da
Companhia. Capítulo IV - Gerência e Administração da Companhia - Seção I - Normas Gerais - Art. 11º - A Companhia será administrada por um
Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da Lei das Sociedades por Ações, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. § 1º - Os
administradores ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. § 2º - A investidura dos Conselheiros e Diretores nos respectivos cargos
far-se-á dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reunião do
Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. § 3º - A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores,
cabendo aoConselho deAdministração, de acordo comoprocedimento previsto naCláusula 5.15 doAcordo deAcionistas, deliberar sobre a distribuição entre
os seus próprios membros e os da Diretoria.Seção II - Conselho de Administração -Art. 12° - O Conselho de Administração da Companhia será composto
por 4, 6 ou 8membros e até número igual de suplentes, conforme o caso, acionistas ou não, devendo ser profissionais experientes e devidamente qualificados
para os cargos por eles ocupados, observado o disposto neste Estatuto, eleitos para ummandato de 2 anos, permitida a reeleição. § 1º - Excepcionalmente,
o prazo do mandato dos membros do Conselho de Administração eleitos pelos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/06/2012, será
de 3 anos, sendo certo, contudo, que em caso de reeleição, o novo mandato será de apenas 2 anos. § 2º - Observados os termos do Acordo de Acionistas,
caberá à Assembleia Geral eleger e destituir os membros do Conselho de Administração da Companhia, indicando um deles para ocupar o cargo de
Presidente do Conselho de Administração. § 3º - Nos termos do artigo 150, e seus parágrafos, da Lei das Sociedades por Ações, ocorrendo vacância de
qualquer Conselheiro, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes de acordo com o previsto no Acordo de Acionistas, devendo o substituto
servir até a primeira Assembleia Geral. § 4º - Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos administradores
que os substituam, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e deste Estatuto Social.Art.13º - OConselho de Administração realizará reuniões ordinárias
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, no mínimo, trimestralmente, e em outras datas e locais definidos pelo Conselho de Administração. § 1º
- Cadamembro do Conselho de Administração terá direito a um voto nas deliberações das reuniões. § 2º - As reuniões serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, mediante transmissão de aviso escrito, por correspondência registrada, com aviso de recebimento, e com cópia por e-mail, com
confirmação de recebimento, aos demais membros, com antecedência mínima de 10 dias úteis da data marcada. O aviso indicará o local, data e ordem do
dia da reunião.Comantecedênciamínimade7dias corridos da data da reunião, o presidente fará comqueaCompanhia entregue a cadaConselheirominutas
das deliberações propostas de todas asmatérias constantes da ordem do dia, juntamente com as respectivas informações e documentação de suporte. Itens
adicionais à ordem do dia poderão ser acrescentados, a pedido de qualquer Conselheiro, desde que o pedido seja entregue por escrito ao presidente com
antecedência mínima de 5 dias corridos da data da reunião e seja devidamente fundamentado e comprovado pelo Conselheiro solicitante, por meio dos
respectivos subsídios e documentação.§ 3º - Caso o Presidente do Conselho de Administração não realize a convocação dentro de 5 dias úteis da solicitação
de outro membro do Conselho neste sentido, então qualquer outro Conselheiro poderá convocar a reunião.§ 4º - A convocação prevista no parágrafo anterior
é dispensada sempre que estiver presentes à reunião a totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração. § 5º - As reuniões do Conselho
de Administração serão instaladasmediante a presença de pelomenos 75%de seusmembros, desde que todos osmembros doConselho de Administração
tenham sido devidamente convocados para a respectiva reunião. Caso o quórum de instalação acima mencionado não seja alcançado, a reunião será
automaticamente remarcada para o segundo dia subsequente, no mesmo horário e local e com amesma ordem do dia.Caso o quórum novamente não seja
alcançado na segunda reunião em função da repetida ausência de conselheiros indicados pelo mesmo acionista, uma terceira reunião será convocada para
o mesmo fim e será instalada com o número de membros do Conselho presentes a tal reunião. § 6º - As reuniões serão presididas pelo Presidente do
Conselho de Administração, cabendo a ele a indicação de um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 7º - Osmembros do Conselho de Administração
que não puderem comparecer à reunião poderão ser representados por seus suplentes pelos demais membros, contanto que esses demais membros sejam
nomeados por escrito, em conformidade com o Estatuto Social da Companhia, para o fim de substituir e votar por conta dos membros ausentes, como se os

mesmos estivessem presentes à reunião, ou ainda transmitir os respectivos votos por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente
da reunião por fax ou por e-mail antes da conclusão da respectiva reunião. O Conselheiro que comparecer por teleconferência ou videoconferência será
considerado presente, e também transmitirá seus votos por escrito ao presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião por fax ou por
e-mail antes da conclusão da respectiva reunião. § 8º - As deliberações do Conselho de Administração constarão de Atas lavradas em português no livro
próprio e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 14° - Ressalvadas as matérias sujeitas ao “Voto de Qualidade” nos termos do Artigo 16º abaixo e do
Acordo de Acionistas, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto favorável de, pelo menos, 75% dos Conselheiros. Contudo,
caso o quórum de instalação das reuniões não seja alcançado em duas reuniões consecutivas convocadas para deliberação damesma ordem do dia devido
à ausência de representantes apontados pelo mesmo acionista, deverá ser convocada uma terceira reunião, na forma do Artigo 13º, § 5º. As deliberações
tomadas em tal terceira reunião, serão, extraordinariamente, tomadas pelo voto favorável de, pelo menos, 50% dos membros do Conselho de Administração
presentes na reunião. Art. 15° - Sem prejuízo das demais atribuições fixadas pela Lei das Sociedades por Ações, por este Estatuto Social ou pelo Acordo de
Acionistas, o Conselho de Administração terá competência exclusiva, obedecido, contudo, quando necessário a prévia autorização do Poder Concedente na
deliberação de quaisquer matérias referentes a gestão e operação da Companhia, entre as quais se encontram: (i) Decidir sobre quaisquer matérias que não
sejam de competência exclusiva da Assembleia Geral ou constituam atribuições específicas da Diretoria, de acordo com a legislação aplicável, este Estatuto
Social e o Acordo de Acionistas; (ii) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, política e objetivos básicos da Companhia,
bem como o seu planejamento estratégico; (iii) Eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes as atribuições que não estejam, especificamente,
previstas neste Estatuto Social ou na lei; (iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos; (v)Manifestar-se sobre o relatório da administração e as
contas da Diretoria; (vi) Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou necessário, observado os procedimentos estabelecidos neste Estatuto
Social e no Acordo de Acionistas; (vii) Tomar decisões referentes ao curso normal dos negócios da Companhia que envolvammatérias/patamares superiores
aos delegados aos membros da Diretoria ou que, embora enquadrados na competência da Diretoria, tenham sido objeto de discordância entre os seus
membros; (viii) Aprovação do orçamento anual operacional da Companhia que (1) deverão conter apenas desembolsos relativos a investimentos em bens de
capital (CAPEX) e despesas operacionais (OPEX), para cumprimento doContrato deConcessão;e (2) (a) não contenhaquaisquer despesas ou investimentos
referentes a expansão dos negócios (b) uma vez implementado, não acarrete qualquer necessidade de “Aumento Necessário”, conforme definido no Acordo
de Acionistas; e (c) ficando estabelecido que a aplicação do referido orçamento anual de operação observará as práticas usuais de mercado e respeitará o
custo de capital da Companhia; (ix) Aprovar o cumprimento de todas as obrigações e requisitos decorrentes dos contratos de financiamento pela Companhia,
em vigor na presente data; (x) Constituição de qualquer endividamento até o Limite Permitido de Endividamento, no total, que não acarrete qualquer
necessidade de aumentos de capital: (a) no curso normal dos negócios da Companhia, em conformidade com o item (vii) acima; (b) esteja dentro do
orçamento anual da Companhia, em conformidade com o item (viii) acima; e (c) objetive a assinatura de qualquer Termo Aditivo (TA) que requeira novos
investimentos em conformidade com o item (xiii) abaixo; (xi) Aprovação de quaisquer medidas que devam ser tomadas pela Companhia por ordem expressa
de autoridade governamental; (xii) Aprovação de proposta das demonstrações financeiras anuais e infra-anuais obrigatórias a serem apresentadas para a
aprovação da Assembleia Geral Ordinária bem como da proposta de nomeação do auditor independente (a ser escolhido dentre as Big Four e de modo
compatível com as normas internacionais de contabilidade - International Financial Reporting Standards (IFRS)); (xiii) Aprovação da assinatura de qualquer
Termo Aditivo (TA) que requeira novos investimentos (i) a serem financiados dentro do Limite Permitido de Endividamento da Companhia (e que não
desencadeiem qualquer necessidade aumentos de capital) e (ii) contanto que aTIR não seja inferior ao custo médio de capital ponderado (WACC), avaliado
pelo auditor independente da Companhia; e (xiv) A nomeação do banco de investimento a ser encarregado da elaboração do laudo de avaliação do valor
econômico da Companhia para fins de um Aumento Necessário, conforme definido no Acordo de Acionistas, caso se observe a hipótese prevista na última
sentença da Cláusula 4.5.1 do Acordo de Acionistas. Art. 16° - Independentemente do previsto no Artigo 15º acima, a deliberação das matérias listadas nos
itens (vii) a (xiv) acima se encontram sujeitas ao procedimento de “Voto deQualidade” regulado naCláusula 5.10 doAcordo deAcionistas.Seção III - Diretoria
- Art. 17° - A Diretoria será composta por 2 membros, a saber o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores (“Diretores”),
acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do Acordo de Acionistas, para um
mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição, devendo ser profissionais experientes e devidamente qualificados para os cargos por eles ocupados,
observado o disposto neste Estatuto. § 1º - A Companhia se compromete a manter em sua estrutura organizacional, durante todo o prazo da concessão
patrocinada, no nível imediatamente abaixo da Diretoria, uma área para cuidar exclusivamente das relações com os usuários do sistema rodoviário. § 2º -
Excepcionalmente, o prazo domandato dosmembros daDiretoria eleita naReunião doConselho de Administração daCompanhia, realizada em29/06/2012,
será de 3 anos, sendo certo, contudo, que em caso de reeleição, o novo mandato será de apenas 2 anos. § 3º - O mandato dos Diretores será prorrogado
automaticamente até a eleição e posse dos respectivos substitutos, caso esses atos ocorram após o vencimento domandato dos Diretores. § 4º - Observado
o disposto no Acordo de Acionistas, em caso de vacância, o Conselho de Administração será convocado para a eleição do respectivo substituto que
completará o mandato do Diretor substituído.Art. 18° - Compete ao Diretor Presidente: orientar os negócios da Companhia, sob a supervisão da Assembleia
Geral e doConselho deAdministração.ODiretor Presidente tambémserá responsável pelo curso normal dos negócios daCompanhia, conformedeterminado
pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, e dentro dos limites previstos no plano de negócios consolidado daCompanhia (e sua controladora
e outras sociedades). Para os fins desse artigo, “curso normal dos negócios” inclui: (i) realizar todo e qualquer ato com o objetivo de executar ou observar os
direitos, obrigações e disposições constantes do Contrato de Concessão dentro dos limites previstos no artigo 23º e seus parágrafos, com exclusão de
quaisquer atos oumatérias que, de acordo com o Acordo de Acionistas, este Estatuto Social ou qualquer lei ou regulamento aplicável, devam ser submetidos
à prévia aprovação dos acionistas ou do Conselho de Administração da Companhia, incluindo (a) a celebração de qualquer contrato com terceiros para o
fornecimento de serviços, mercadorias e equipamentos para o Contrato de Concessão, dentro dos limites estabelecidos no artigo 23º e seus parágrafos e de
acordo com os procedimentos de contratação da Companhia (tal como definido no Acordo de Acionistas); (b) em conjunto com o Diretor Financeiro e de
Relações com Investidores, a contratação e gestão de quaisquer empréstimos, financiamentos, ou qualquer outra transação que resulte no endividamento da
Companhia para o custeio de investimentos a serem realizados de acordo com os contratos de concessão, dentro dos limites estabelecidos no artigo 23º e
seus parágrafos abaixo e de acordo com os procedimentos de contratação; (c) a apresentação de reivindicações administrativas perante DER-MG/SETOP
(ou qualquer outra autoridade similar); (d) em conjunto com o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e de acordo com os parâmetros aprovados
pelo voto favorável de, pelo menos, 75% dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a negociação de quaisquer direitos ou obrigações
relacionados ao Contrato de Concessão com a DER-MG/SETOP (ou qualquer outra autoridade similar); e (e) em conjunto com o Diretor Financeiro e de
Relações com Investidores, a assinatura de qualquer aditivo aos contratos de concessão, conforme aprovação prévia de, pelo menos, 75% dos membros do
Conselho deAdministração daCompanhia; (ii) celebrar contratos, assumir obrigações de qualquer natureza, quitar dívidas e obrigações, e renunciar a direitos,
dentro dos limites estabelecidos no art. 23º e parágrafos, incluindo a celebração de contratos com terceiros para o fornecimento de mercadorias e serviços,
de acordo com os procedimentos de contratação e dentro dos limites previstos no plano de negócios daCompanhia (e sua controladora e outras sociedades);
(iii) elaborar e submeter, para a aprovação do Conselho de Administração, a política de recursos humanos da Companhia; (iv) implementar a estrutura de
funcionários e empregados da Companhia, assim como as políticas de remuneração, conforme aprovadas pelo Conselho de Administração, contando com
poderes para contratar e demitir os funcionários e empregados da Companhia, exceto os membros do departamento financeiro e demais funcionários
subordinados ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (v) cumprir com, acordar e/ou contestar qualquer ordem de qualquer juízo competente,
órgão administrativo ou qualquer outra autoridade governamental, desde que toda e qualquer obrigação ou despesa decorrente do cumprimento, acordo ou
contestação de tal ordem se encontrem dentro dos limites previstos no art. 23º e parágrafos abaixo; (vi) em conjunto com o Diretor Financeiro e de Relações
com Investidores, elaborar e apresentar anualmente aoConselho deAdministração o plano de desenvolvimento estratégico e financeiro daCompanhia e seus
respectivos planos de execução, bem como seus programas de expansão e investimentos; caso o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e o
Diretor Presidente não cheguem a um acordo sobre qualquer parcela dos referidos planos, tal matéria será apresentada conforme a proposta do Diretor
Presidente, sendo garantido ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores o direito de registrar sua discordância por escrito para conhecimento do
Conselho deAdministração; (vii) implementar os planosmencionados no item (vi) acima; (viii) revisar e submeter para oConselho deAdministração a proposta
de orçamento anual e as demonstrações financeiras da Companhia, preparadas pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, e implementar os
orçamentos aprovados; sendo certo que, caso o Diretor Presidente modifique qualquer parte da proposta de orçamento anual e/ou das demonstrações
financeiras elaboradas pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores terá o direito de registrar
sua discordância por escrito para conhecimento doConselho deAdministração; (ix) ingressar emqualquer processo judicial ou administrativo, seja como autor
ou réu, ou celebrar qualquer acordo no âmbito de processos judiciais ou administrativos envolvendo valores de até R$ 5.000.000,00; (x) apresentar o voto da
Companhia em assembleias de outras sociedades em que a Companhia seja sócia ou acionista, de acordo com as deliberações da Assembleia Geral da
Companhia; e (xi) acompanhar, em conjunto com oDiretor Financeiro e de Relações com Investidores, o desenvolvimento dos projetos e execução das obras
decorrentes do Edital de Concorrência para Concessão Rodoviária n° 070/2006 e outras que se fizerem necessárias como parte das obrigações contratuais,
das atividades de apoio técnico e dos serviços de monitoração das rodovias, objetivando preservá-las e assegurar que sejam devolvidas ao Poder
Concedente, ao final do Contrato de Concessão, nas condições exigidas pelo Edital.Art.19° - Compete aoDiretor Financeiro e deRelações com Investidores:
o desempenho da política financeira e contábil, diretrizes e atividades financeiras da Companhia, de acordo com os termos deste Estatuto Social, do Acordo
de Acionistas, a orientação dos acionistas, do Conselho de Administração e do plano de negócios consolidado da Companhia (e controladora e outras
sociedades), bem como a prestação de todas as informações necessárias aos investidores e à Comissão de Valores Mobiliários, conforme exigidas pela
legislação e regulamentação domercado de valoresmobiliários.Para os fins deste artigo, a competência doDiretor Financeiro e deRelações com Investidores
inclui: (i) a negociação, de comum acordo com o Diretor Presidente e de acordo com as estratégias e limites estabelecidos pelo Conselho de Administração
da Companhia, junto a instituições financeiras sobre acordos financeiros, incluindo para assunção de dívidas de curto-prazo nomontante de R$ 3.000.000,01
até R$ 10.000.000,00, conforme previsto no parágrafo terceiro do artigo 23º abaixo; (ii) elaborar a proposta de estratégia financeira e políticas financeiras da
Companhia a serem submetidas ao Conselho de Administração; (iii) administrar a tesouraria da Companhia, incluindo o investimento dos recursos financeiros
da Companhia de acordo com os limites estabelecidos pelas políticas da Companhia, conforme aprovadas pelo Conselho de Administração; (iv) celebrar, em
conjunto com oDiretor Presidente, qualquer transação ou séries de transações relacionadas à aquisição demercadorias e serviços, assunção de obrigações
de qualquer natureza, liquidação de dívidas ou obrigações, renúncia de direitos, acordos, empréstimos, financiamentos ou outras transações que impliquem
em endividamento da Companhia, nos limites estabelecidos no parágrafo terceiro do artigo 23º abaixo; (v) em conjunto com o Diretor Presidente, negociar o
Contrato de Concessão com aDER-MG/SETOP (ou qualquer outra autoridade similar) assim como com qualquer outra autoridade governamental; (vi) definir
as políticas e supervisionar as práticas relacionadas comos processos de controle, contábeis e financeiros daCompanhia; (vii) preparar e submeter aoDiretor
Presidente aminuta do orçamento anual daCompanhia; (viii) preparar, de acordo como“GAAPbrasileiro” (entendido comoos princípios contábeis geralmente
aceitos noBrasil), e as políticas financeiras e contábeis doGrupoAtlantia, as demonstrações financeiras anuais e intermediárias daCompanhia e submetê-las
ao Diretor Presidente; (ix) examinar e validar ordens de pagamento relacionadas a contratos relevantes pré-existentes; (x) divulgar e comunicar qualquer ato
ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos negócios da Companhia, zelando por sua ampla e imediata disseminação; e (xi) manter atualizado o registro da
companhia aberta perante a Comissão deValoresMobiliários, cumprindo todos os requisitos, legislação e regulamentação aplicáveis às companhias abertas,
brasileiras ou estrangeiras, no que lhe for aplicável.Art.20° - Ressalvadas as competências exclusivas previstas nos artigos 18º e 19º acima, a Diretoria reunir-
se-á preferencialmente na sede social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia,
subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 1 dia, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os
Diretores. As reuniões de Diretoria somente serão realizadas com a presença de todos os Diretores em exercício. § 1º - As deliberações da Diretoria serão
tomadas pelo voto favorável de ambos os Diretores. § 2º - Em caso de empate, a matéria deverá ser levada para decisão do Conselho de Administração da
Companhia, devendo então os Diretores observar e cumprir tal decisão. § 3º - As deliberações da Diretoria constarão de Atas lavradas em português no livro
próprio e assinadas por todos os Diretores presentes. Art. 21° - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar
e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria, pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, nos
limites estabelecidos pelo presente Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e na legislação aplicável. Art. 22° - Ressalvadas as competências exclusivas
previstas nos artigos 18º e 19º acima e observadas as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, a Companhia somente poderá assumir
obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos
de crédito, mediante instrumento assinado por 2Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1mandatário ou, ainda, por 2mandatários, constituídos especialmente
para esse fim, observadas as restrições previstas no artigo 23º abaixo, e o procedimento para nomeação demandatários no disposto no parágrafo único deste
artigo. § Único - Todos os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia e/ou por suas subsidiárias deverão ser: (i) outorgados com poderes
específicos; (ii) concedidos por prazo certo de duração limitado a 12 meses, exceto no caso de mandato judicial ou para processos administrativos
contenciosos, que poderão ser por prazo indeterminado; e (iii) assinados sempre em conjunto pelo Diretor Presidente e Diretor Financeiro; Art. 23° - A
assinatura individual do Diretor Presidente (CEO) vincula a Companhia (i) até o montante de R$ 1.000.000,00 para transações ou séries de transações
relacionadas à aquisição de mercadorias e serviços, assunção de obrigações de qualquer natureza (ou renúncia à qualquer obrigação de terceiros em favor
da Companhia), liquidação de dívidas e obrigações e renúncia de direitos, incluindo, mas não se limitando a, quaisquer obrigações e despesas decorrentes
dos ou com relação aos poderes e autoridade atribuídas ao Diretor Presidente; e (ii) até o montante de R$ 3.000.000,00 para transações ou séries de
transações especificamente relacionadas com qualquer empréstimo, financiamento ou qualquer outra transação que implique em endividamento para a
Companhia.§ 1º -Mediante a assinatura conjunta comoDiretor Financeiro e deRelações com Investidores, oDiretor Presidente poderá vincular aCompanhia
(i) de R$1.000.000,01 até R$5.000.000,00 para transações ou séries de transações relacionadas à aquisição de mercadorias e serviços, assunção de
obrigações de qualquer natureza (ou renúncia à qualquer obrigação de terceiros em favor da Companhia), liquidação de dívidas e obrigações e renúncia de
direitos, incluindo, mas não se limitando a quaisquer obrigações e despesas decorrentes dos ou com relação aos poderes e autoridade atribuídas ao Diretor
Presidente; e (ii) de R$ 3.000.000,01 até R$ 10.000.000,00 para transações ou séries de transações relacionadas a qualquer empréstimo, financiamento ou
qualquer outra transação que implique em endividamento da Companhia. § 2º - Quando necessária a assinatura conjunta dos Diretores, na forma prevista no
parágrafo primeiro do artigo 23º acima, nos casos emque oDiretor Presidente e oDiretor Financeiro e deRelações com Investidores não conseguirem chegar
a um consenso, a matéria deverá ser levada para decisão do Conselho de Administração da Companhia, devendo então os Diretores observar e cumprir tal
decisão. § 3º - A assinatura individual do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores vincula a Companhia: (i) até o montante de R$ 500.000,00 para
transações ou séries de transações relacionadas à aquisição de mercadorias e serviços, de acordo com os procedimentos de contratação, e para quaisquer
obrigações e despesas decorrentes ou com relação aos poderes e autoridade atribuídas ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; e (ii) até o
montante deR$3.000.000,00 para transações ou séries de transações especificamente relacionadas aqualquer empréstimo, financiamento ouqualquer outra
transação que implique em endividamento da Companhia. § 4º - Em caso de urgência e necessidade, e sob responsabilidade própria, o Diretor Presidente
poderá ultrapassar os limites previstos no artigo 23º mediante sua assinatura individual, desde que (i) notifique imediatamente o Diretor Financeiro e de
Relações com Investidores e o Conselho de Administração, e (ii) o valor da obrigação esteja dentro do orçamento anual aprovado.Capítulo V - Conselho
Fiscal - Art. 24º - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei e do
Acordo de Acionistas, composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes residentes no país, acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral em
que for requerido o seu funcionamento, sendo um deles indicado para ocupar o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, o qual não contará com voto de
desempate.§ 1º -OConselhoFiscal somente funcionará nos exercícios sociais emqueos acionistas solicitaremasua instalação, devendoaAssembleiaGeral
competente eleger seusmembros e fixar a respectiva remuneração, tudo na formada legislação e regulamentação aplicáveis e doAcordo

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VISCONDE DO RIO

BRANCO/MG
Aviso de Credenciamento Nº
012/2021 – Processo
Licitatório Nº 226/2021 –
Inexigibilidade N° 017/2021 -
A Administração Municipal de
Visconde do Rio Branco, por
intermédio da Comissão
Permanente de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 04 de
janeiro de 2021, torna público o
Credenciamento, que se
encontra aberto, a partir do dia
16/11/2021 a 30/11/2021, até
às 16:00 horas, procedimento
de credenciamento de pessoas
físicas devidamente habilitadas
na condição de profissionais
autônomos, ou jurídicas, para
prestação de serviços em
regime de plantão a serem
prestados nas diversas
secretarias do município. (Ver
maiores especificações no
Edital) – Cópia do edital já se
encontra disponível para os
interessados, à Praça 28 de
Setembro, Centro, ou pelo site:
www.viscondedoriobranco.mg.g
ov.br. Informações pelo Tel:
(32) 3551-8150 – Ramal 225.
(Ass.) Flaviana Lima Teixeira –
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 9223-D7C1-25C2-ACF0.



PREFEITURAMUNICIPALDE ITANHOMI

• Aviso de Prorrogação: A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna público, para
conhecimento de todos, a PRORROGAÇÃO do prazo de abertura da LICITAÇÃO Nº
040/2021 - Modalidade TP Nº 002/2021, referente a contratação de empresa especializada
em engenharia para execução de obra de pavimentação no Distrito de São Francisco do
Jataí e na sede do Município, publicado no jornal Hoje em Dia (edição do dia 23/10/2021,
primeiro plano, página 7, parte superior da coluna 3). Assim onde se lê: 1º - "que fará
realizar no dia 10/11/2021, às 08:00 h", leia-se: "que fará realizar no dia 17/11/2021, às
08:00 h". 2º - "Os envelopes deverão ser protocolados na Prefeitura até às 08:00 h do dia
10/11/2021", leia-se: "Os envelopes deverão ser protocolados na Prefeitura até às 08:00
h do dia 17/11/2021". 3º - "que poderão adquiri-lo até o dia 09/11/2021", leia-se: "que
poderão adquiri-lo até o dia 16/11/2021". Itanhomi, 08 de novembro de 2021. Dr. Raimundo
Francisco Penaforte - Prefeito Municipal. Justificativa: Ampliação do prazo para análise
técnica do objeto por parte das licitantes e por interesse público.
• Aviso de Prorrogação: A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna público, para
conhecimento de todos, a PRORROGAÇÃO do prazo de abertura da LICITAÇÃO Nº
041/2021 - Modalidade TP Nº 003/2021, referente a contratação de empresa especializada
em engenharia para execução de obra de pavimentação na sede do Município, publicado
no jornal Hoje em Dia (edição do dia 26/10/2021, primeiro plano, página 12, parte inferior
da coluna 1). Assim onde se lê: 1º - "que fará realizar no dia 11/11/2021, às 08:00 h", leia-
se: "que fará realizar no dia 18/11/2021, às 08:00 h". 2º - "Os envelopes deverão ser
protocolados na Prefeitura até às 08:00 h do dia 11/11/2021", leia-se: "Os envelopes
deverão ser protocolados na Prefeitura até às 08:00 h do dia 18/11/2021". 3º - "que
poderão adquiri-lo até o dia 10/11/2021", leia-se: "que poderão adquiri-lo até o dia 17/11/
2021". Itanhomi, 08 de novembro de 2021. Dr. Raimundo Francisco Penaforte - Prefeito
Municipal. Justificativa: Ampliação do prazo para análise técnica do objeto por parte das
licitantes e por interesse público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE/MG

AVISO DE ERRATA

O Município de Nanuque, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, designados pela Portaria nº 509/2021, torna publica a
presente ERRATA DO AVISO DE LICITACAO, publicado na data
de 05 de novembro de 2021, as páginas 03, relativo ao
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2021, TOMADA DE PREÇOS
Nº 006/2021, cujo objeto resumido é a pavimentação em bloco
sextavado da rua José Barcelos Filho, Rua Juracy Moreira e AV
Indiana- Bairro UDR; PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08991/2021,
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021, cujo objeto resumido é a
pavimentação em bloco sextavado no trecho da Rua Nedina (Bairro
Espírito Santo), Trecho da Rua Nova Lima (Bairro Getúlio Vargas);
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2021, TOMADA DE PREÇOS
Nº 008/2021, cujo objeto resumido é a pavimentação em bloco
sextavado da Rua Itajubá- distrito de Vila Pereira; PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 093/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021,
cujo objeto resumido é a Pavimentação em bloco sextavado no
Trecho Rua Claudionor Ribeiro Moura- Bairro Novo Horizonte;
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2021, TOMADA DE PREÇOS
Nº 010/2021, cujo objeto resumido é a instalação de iluminação e
alambrado no campo do bairro Espirito Santo; PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 098/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2021,
cujo objeto resumido é a empresa para execução de pavimentação
e o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2021, TOMADA DE
PREÇOS Nº 015/2021, cujo objeto resumido é a pavimentação
asfáltica em PMF da rua Rio Grande do Norte, no Bairro Vila Nova
e Praça Dr. Fidelcino V. Filho.

Onde se lia: Acontecerá sessão pública para abertura de
envelopes de Propostas dos licitantes correlatos. Lê-se: Estará
realizando a sessão pública para abertura de Licitação.
Ratificam-se as demais informações do aviso ora retificado,
permanecendo inalterada a data das referidas sessões de licitação.
OUTRAS INFORMACOES: Av. Geraldo Romano, n 135 – Centro –
Nanuque/MG - CEP: 39.860-000, em dias uteis, de 8h às 14h, ou
pelo telefone (33) 3621-4012, sites: www.nanuque.mg.gov.br ou
ainda pelo e-mail: nanuque@licitacoes.mg.gov.br. Município de
Nanuque, 08 de novembro de 2021. Idaura Jane Gonçalves Borges
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

de Acionistas.§ 2º - Sem prejuízo do disposto no artigo 116 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, os casos de substituição
e vacância de membros, assim como as normas relativas às reuniões do Conselho Fiscal observarão, no que couber, as regras e procedimentos previstos
neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas para o Conselho de Administração.CapítuloVI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Art. 25º
- O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano.Art. 26° - Ao fim de cada exercício, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, e o disposto no Acordo de Acionistas, as quais
compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício uma vez realizadas as deduções legais pertinentes. Os membros da Diretoria
submeterão à apreciação do Conselho de Administração, juntamente com as demonstrações financeiras, a proposta para a alocação do lucro líquido do
exercício de acordo comos termos deste Estatuto e doAcordo deAcionistas, sendo certo que, emcada exercício social, os acionistas farão jus a umdividendo
equivalente ao máximo permitido por lei, observado o disposto no item 25.13 do Edital n° 70/06 e no § 1º abaixo. § 1º - A Companhia deverá reter lucros no
valor necessário para: (a) cumprir com o plano de negócios consolidado da Companhia (e sua controladora e outras sociedades), e o orçamento operacional
anual; e (b) evitar qualquer Aumento Necessário (conforme definido no Acordo de Acionistas) que seja razoavelmente previsível. § 2º - A Companhia, por
deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e pagar dividendos à conta de lucros apurados
nesses balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. § 3º - A qualquer momento, o Conselho de Administração poderá
declarar a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral
levantado. § 4º - O Conselho de Administração poderá determinar o montante de juros, a ser pago ou creditado aos acionistas, a título de remuneração do
capital próprio, nos termos da legislação aplicável. § 5º - Os dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio deverão ser sempre considerados como
antecipação do dividendo obrigatório. Art. 27° - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei somente incidindo correção monetária
e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua
distribuição, prescreverão em favor da Companhia.CapítuloVII - Liquidação -Art.28° - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que
a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeara o liquidante e, caso assim decidido, os membros do Conselho Fiscal, o qual operará durante
o período de liquidação.CapítuloVIII - Direito a Informação - Art. 29° - Fica assegurado aos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 109, III, da Lei

das Sociedades por Ações, o direito de fiscalizar e inspecionar a gestão dos negócios sociais, sendo aos mesmos, assegurado amplo e irrestrito acesso às
informações relativas à gestão ordinária da Companhia, podendo examinar livros, registros e demais documentos, podendo, ainda, ter acesso às informações
e trabalhos de auditoria, solicitar informações aos administradores, devendo a administração da Companhia ser pautada pelo princípio da mais absoluta
transparência.Capítulo IX - Acordo de Acionistas - Art. 30° - Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a Companhia, os membros do
Conselho de Administração e da Diretoria deverão observar e cumprir as disposições constantes do Acordo de Acionistas, devendo zelar pela sua
observância, abstendo-se de registrar transferências de ações ou criação de Ônus e/ou gravames sobre ações que sejam contrários às suas disposições.O
presidente de qualquer Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração deverá declarar a nulidade do voto proferido em contrariedade às
disposições do Acordo de Acionistas, abstendo-se de computar os votos assim proferidos.Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo
de Acionistas são válidos e oponíveis a terceiros desde a data de sua averbação nos registros de ações da Companhia. § Único - As ações de emissão da
Companhia vinculadas ao Acordo de Acionistas sujeitam-se às restrições lá previstas, inclusive quanto à sua alienação e oneração, conforme o caso. Os
direitos conferidos em razão da titularidade de tais ações (inclusive o direito de voto e direitos econômicos) deverão ser exercidos em consonância com o
disposto no Acordo de Acionistas.Capítulo X - Arbitragem -Art. 31º - A Companhia, seus acionistas, Conselheiros, Diretores emembros do Conselho Fiscal
concordam em submeter toda e qualquer disputa, controvérsia ou pleitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social, inclusive, mas não se limitando, a
sua interpretação, validade, execução, resolução, entre outros, e/ou às normas da Lei das Sociedades por Ações e/ou às demais regras aplicáveis às
sociedades por ações (“Disputa”) à arbitragem, final e vinculante, conforme previsto no art. 109, § 3º da Lei das Sociedades por Ações. A arbitragem será
submetida à Câmara de Comércio Internacional - CCI, nos termos do seu Regulamento (“Regulamento CCI”), em vigor na data do pedido de instauração de
arbitragem, e será conduzida por 3 árbitros. § único - Toda e qualquer Disputa, conforme definido no Artigo 31º acima, entre a Companhia e os acionistas
signatários do Acordo de Acionistas, ou entre estes, será submetida às regras de solução de controvérsias previstas no Acordo de Acionistas. A Companhia
e os acionistas signatários do Acordo de Acionistas concordam, ainda, que quaisquer arbitragens oriundas ou relacionadas ao Estatuto Social da Companhia
e ao referido Acordo de Acionistas estão sujeitas às regras de consolidação previstas no Regulamento CCI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAXÁ/MG

Aviso de Suspensão de
Licitação. Pregão Eletrônico
09.191/2021. Processo 256.
Objeto: Aquisição de kits de
material escolar, para serem
fornecidos aos alunos das
escolas de Ensino
Fundamental e Ensino Infantil,
através da Secretaria Municipal
de Educação do Município de
Araxá-MG. Fica suspenso o
processo licitatório em epígrafe
para readequação técnica do
Termo de Referência. Desta
forma assim que forem feitas
as correções necessárias, será
remarcada e publicada nova
data de abertura para o
certame. Setor de Licitações:
0(34)3691-7082. Rubens
Magela da Silva. Prefeito
Municipal, 04/11/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG
O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL/MG, SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO DE SISTEMA - Formação tabela de preço médio
real de produtos e serviços "Banco de Preços Automotivo - veículos
automotivo (Veículos, Leves, Médios e Pesados, maquinas pesadas e tratores,
peças mecânicas, elétricas, acessórios e funilaria)" - O Município de Monte

Azul/MG, nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/02, vem abrir as empresas do

ramo pertinente ao objeto desta solicitação cotação, para o Objeto: Contratação

de empresa "Sistema" de Pesquisa de Mercado Empresarial - Formação tabela de

preço médio real de produtos e serviços "Banco de Preços Automotivo - veículos

automotivo (Veículos, Leves, Médios e Pesados, maquinas pesadas e tratores,

peças mecânicas, elétricas, acessórios e funilaria), como referência de preço, via

Tabela de preço: Peça de reposição Montadora/Genuína ou peça legítima os
preços estarão submetidos às Tabelas das montadoras e Peça de reposição
Fabricante/Original, que atendam às mesmas especificações técnicas e
padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças
originais nos termos estabelecidos na nomenclatura e normas de fabricação
da ABNT NBR 15296 para autopeças, pagamento mensal pelos seguintes

serviços prestados pela Licença de uso banco de dados via web site contendo

no mínimo modulo I - Veículos, Leves, Médios e Pesados, maquinas pesadas

e tratores, peças mecânicas, elétricas, acessórios e funilaria, com a coleta de

preços de peças ainda não cadastrados no banco com solicitação manual dentro

do sistema - Disponibilizar também a valor hora técnica de serviços, podendo

o sistema quando a necessidade para determinado tipo de veículo especializado,

disponibilizar o "valor da hora homem trabalhado" padrão concessionária.

Maiores esclarecimentos pelo telefone: (38) 3811-1597 e pelo e-mail:

licitacaomoa@gmail.com - Departamento de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO: PREGÃO ELETRÔNICO PMI/SMA/SUCON N° 105/2021,
PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 179/2021, Registro licitações-e
Nº 899665, cujo objeto consiste em: Contratação de empresa para
execução de serviços de pavimentação de diversas ruas no
bairro Colina da Praia (ruas 19, 23 e 24), no município de Itabira/
MG. A data limite para recebimento e abertura das propostas será dia
22/11/2021 às 14h e início da disputa do pregão será dia 22/11/2021
às 14h30min. O edital estará disponível através do site www.
licitacoes-e.com.br, no endereço: www.itabira.mg.gov.br (Portal da
Transparência→ Administração→ Licitações), ou poderá ser solicitado
através do e-mail: contratositabira@yahoo.com.br, de 12h as 17h.

Itabira, 08 de novembro de 2021.

Alfredo Lage Drummond - Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG Torna publico abertura do

Processo Licitatório nº 107/2021 - Pregão Presencial nº 045/2021, tendo como

objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais escolares,

materiais de expediente e papelaria em geral para atender as demandas do Município

de Itacambira-MG, por um período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e

especi%cações constantes no ANEXO I. Data da sessão: 23/11/2021 ás 09:30hs.

Itacambira MG 08/11/2021. ASS Camila Emanuele Leal Martins - Pregoeira O%cial

PREFEITURAMUNICIPALDE
CAPITÓLIO/MG

PREGÃO PRESENCIALNº 52/2021
Torna público através do Sr. Prefeito,

Cristiano Geraldo da Silva, que FICA
REVOGADO, o Procedimento Licitatório
nº 147/2021, que tem por objeto a aquisição
de lousas panorâmicas e retilíneas

devidamente instaladas, configuradas e com
capacitação para operação pelos educadores

da rede municipal, com fundamento na

Sumula 473 STF. 08/11/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 036/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE
CHALÉ – MG. CONTRATADA: BAMAQ
S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS. PROCESSO
LICITATÓRIO N.º 051/2021. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 009/2021. Objeto: O
presente contrato tem como objeto
a aquisição Retroescavadeira nova de
fábrica, fabricada no ano vigente, zero
hora, conforme meta 1 do Plano de
Trabalho/Proposta nº 004920/2019 e
Convênio MAPA – Plataforma + Brasil nº
884328/2019, )rmado entre a UNIÃO, por
intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – MAPA e o
MUNICÍPIO DE CHALÉ, MG, conforme
especi)cações de)nidas no lote insertos
no Sistema Bolsa de Licitações e Leilões
– BLL COMPRAS, que faz parte integrante
deste contrato. Valor Global: R$
426.000,00 (Quatrocentos e vinte seis mil
reais). Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Convênio MAPA – Plataforma + Brasil
nº 884328/2019. Data da Assinatura:
20/10/2021.

KATIA DA SILVA SCHIMITH
Pregoeira

FUNDAÇÃO CULTURAL
CARLOS DRUMMOND

DE ANDRADE

PROCESSO
LICITATÓRIO N.º 180/2021

A Fundação Cultural Carlos Drum-
mond de Andrade, torna pública a
abertura do PREGÃO N.º 007/2021
(PRESENCIAL), cujo objeto é a con-
fecção, montagem e instalação de
móveis planejados para atender à
FCCDA. A data limite para recebimen-
to e abertura das propostas será no
dia 22/11/2021, às 10h. O Edital en-
contra-se à disposição dos interessa-
dos no site www.fccda.com.br ou pelo
e-mail licitacao.fccda@gmail.com.

Itabira, 09/11/2021.

Marcos Rodrigo Pinto de Alcântara
Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL

DE JANAÚBA/MG

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO

DE VIGÊNCIA DE PRAZO AO

CONTRATO Nº 2016001

Processo de Licitação Nº.:
160/2020. Modalidade: Adesão a
ata de preço N° 002/2020.
Contratante: Município de Janaúba/
MG. Contratada: Construtora Remo
Ltda. Objeto da Licitação: Extensão
de rede e luminárias de led.
Vigência: 26/10/2020 a 26/10/2021.
Prorrogação: 26/10/2021 a

26/10/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública nº 035/2021

O Município de Nova Lima torna
público que realizará licitação na
modalidade Concorrência Pública nº
035/2021. Objeto: obra de contenção
na Biblioteca Municipal situada na
Avenida Rio Branco, 289, Centro,
Nova Lima/MG. A abertura dar-se-á
no dia 13/12/2021 às 09:00 hs na
Rua Bias Fortes, nº 62 – 2° andar,
Centro – Nova Lima/MG. O Edital
estará disponível a partir do dia
08/11/2021 no site www.novalima.
mg.gov.br e no departamento de
Contratos e Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Lima.

Nova Lima, 08 de novembro de 2021.

PREFEITURAMUNICIPAL DE

RIACHO DOSMACHADOS/MG

Torna público o Pregão
Presencial n° 057/2021, que se
realizará no dia 23/11/2021 às
9:00 horas, objetivando o
Registro de Preços para
contratação de empresa
especializada em manutenção
preventiva, corretiva e
instalações elétricas em geral de
prédios públicos para atender
futuras e eventuais demandas
da Secretaria de Obras do
Município, conforme
especificações no Termo de
Referência. Maiores
informações no e-mail:
licitacaoriachodosmachados@g
mail.com ou pelo telefone: (38)
3823-1354. Ricardo da Silva
Paz. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG

Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 007/2021
/ Tomada de Preços nº 008/2021 - Torna público a
realização da licitação de PL 119/2021 TP 007/2021,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de assessoramento,
treinamentos para a atenção primária de saúde. A
sessão pública será no dia 24/11/2021 às 09 horas.
O edital completo se encontra no Sítio Oficial da
Prefeitura Municipal de Presidente Olegário. Vanessa
Braga Alves - Presidente CPL. / Torna público a
realização da licitação de PL 120/2021 TP 008/2021,
cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia
consultiva para estudos de alternativas técnicas,
partida e pré-operação do sistema de esgotamento
sanitário construído e sem início de operação na
sede do município. A sessão pública será no dia
25/11/2021 às 09 horas. O edital completo se
encontra no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de
Presidente Olegário. Vanessa Braga Alves -
Presidente CPL. Outras informações pelo telefone
34 - 3811-1560 ou www.po.mg.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIAO Sindicato dos Empregados Em Estabelecimento de Serviços de Saúde
de Belo Horizonte - SINDEESS - Com representação da Categoria: Profissionais em
Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas, Empregados emHospitais e Casas de Saúde,
Vinculados por Contrato de Trabalho Direto ou por através de Empresas Prestadoras de
Serviços, Auxiliares e Técnicos de Serviços Paramédicos, Tais Como: Técnico de
Laboratório Clínico, Operador de RX, de Radioterapia, de Cabalterapia, de
Eletroencefalografia, de Hemoterapia, de Tomográfia, Auxiliares e Técnicos de Serviços
Médicos, Burocratas, Massagistas, Duchistas, Pedicuros Empregados em Hospitais e
Clínicas e Casas de Saúde e, ainda, os Empregados em Empresas de Prótese Dental ou
Terceiras Prestadoras de Serviços, com Base Territorial nos Municípios de Belo Horizonte,
Caeté, Sabará e Vespasiano, CNPJ n°. 17.454.414/0001-93, neste ato representado pelo
seu Presidente, JoséMaria Pereira, brasileiro, casado, RG.MG 5.680.677, CPF. 840.884.436-
92, residente a Rua Belém, n°. 326, CEP. 33082-200 Bairro: Padre Miguel, Município de
Santa Luzia, MG. Conforme artigo 21º do Estatuto Social e da Portaria de nº 17.593, de 24
de julho de 2020. CONVOCAM, todos os Trabalhadores Empregados em Hospitais
Particulares, Hospitais Filantrópicos, Fundações Hospitalares, Empregados em Hospitais
Particulares Administrados por Empresas de Medicina de Grupos, Empregados nas
Empresas de Medicina de Grupos, Santa Casas de Misericórdias, Clínicas Médicas, Clínicas
Médicas Veterinárias, Clínicas Médicas de Estéticas, Clínicas Médicas Odontológicas,
Consultórios Médicos, Técnicos de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Técnicos
Massagistas, Auxiliares e Técnicos de Serviços Paramédicos, Técnicos em Hemoterapia,
Técnicos em Saúde Bucal, Técnicos e Auxiliares de Farmácia, Técnicos e Auxiliares em
Nutrição e Dietética, Técnicos e Auxiliares em Fisioterapia e Reabilitação, Técnicos e
Auxiliares em Hematologia e Hemoterapia, Técnicos em Equipamentos Médico-
hospitalares, Técnico em Citologia e Citotécnica, Técnicos e Auxiliares em Histologia,
Auxiliares de Serviços Médicos, Auxiliares Administrativo, Profissional Pedicuro,
Podóloga,Auxiliares de Enfermagem,Atendente de Enfermagem, Parteira, Doulas,Agente
de Saúde em Regime de CLT, Empregados em Clinicas Médicas em Geral, Odontológicas,
Consultórios Médicos, Empregados em Empresas de Prótese Dentária, Empregados em
Hospitais e Casas de Saúde com vínculos por Contrato de Trabalho Direto, dos seguintes
Municípios: Belo Horizonte, Caeté, Sabará e Vespasiano, todos no Estado de Minas Gerais.
Para participarem da ASSEMBLEIA GERAL a ser realizada no dia 30 de novembro de
2021, nos seguintes locais, na portaria de entrada dos funcionários da Santa Casa, Rua
Barão do Rio Branco, Nº. 315. CEP: 34.800-00, Centro, Município de Caeté, as 07:00
horas em primeira convocação, e ou, em segunda e última convocação às 07:30 horas, com
qualquer números de presentes. Na portaria de entrada da Santa Casa, Rua Francisco de
Assis Pereira, Nº. 55 CEP: 34.505-500, as 09:00 horas em primeira convocação, e ou, em
segunda e última convocação às 09:30 horas, com qualquer números de presentes, no
Município de Sabará. Na portaria de entrada dos funcionários da Fundação Vespasianense,
Nº. 78. CEP: 33.200-000, Bairro Jardim Itaú, as 14:00 horas em primeira convocação, e
ou, em segunda e última convocação às 14:30 horas, com qualquer números de presentes,
no Município de Vespasiano. Na sede da entidade, Rua Floresta. 114. CEP: 31.015-174,
Bairro Floresta, Centro, no Município de Belo Horizonte, as 15:00 horas em primeira
convocação ou às 15:30 horas em segunda e última convocação com qualquer número de
trabalhadores presentes, para tratar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: A) Leitura
do Edital de Convocação; B) Alteração Estatutária e da Carta Sindical do Sindicato; C) –
Deliberar sobre a alteração da Razão Social da entidade para, sindicato intermunicipal dos
trabalhadores empregados em hospitais particulares, hospitais filantrópicos, fundações
hospitalares, hospitais particulares administrados por empresas de medicina de grupos,
em santas casas de misericórdias, clínicas médicas e odontológicos, clínicas médicas
veterinárias, clínicas médicas de estéticas, consultórios médicos, dos municípios de belo
horizonte, Caeté, Sabará, Vespasiano - MG. - SINDIEESS. D) – Deliberar sobre a alteração
da representação de categoria profissional, para representar os Profissionais: Trabalhadores
Empregados em Hospitais Particulares, Hospitais Filantrópicos, Fundações Hospitalares,
Empregados emHospitais ParticularesAdministrados por Empresas deMedicina de Grupos,
Empregados nas Empresas de Medicina de Grupos, Santa Casas de Misericórdias, Clínicas
Médicas, Clínicas Médicas Veterinárias, Clínicas Médicas de Estéticas, Clínicas Médicas
Odontológicas, Consultórios Médicos, Técnicos de Enfermagem, Técnicos Duchistas,
Técnicos Massagistas, Auxiliares e Técnicos de Serviços Paramédicos, Técnicos em
Hemoterapia, Técnicos em Saúde Bucal, Técnicos e Auxiliares de Farmácia, Técnicos e
Auxiliares em Nutrição e Dietética, Técnicos e Auxiliares em Fisioterapia e Reabilitação,
Técnicos eAuxiliares em Hematologia e Hemoterapia, Técnicos em Equipamentos Médico-
hospitalares, Técnico em Citologia e Citotécnica, Técnicos e Auxiliares em Histologia,
Auxiliares de Serviços Médicos, Auxiliares Administrativo, Profissional Pedicuro,
Podóloga,Auxiliares de Enfermagem,Atendente de Enfermagem, Parteira, Doulas,Agente
de Saúde em Regime de CLT, Empregados em Clinicas Médicas em Geral, Odontológicas,
Consultórios Médicos, Empregados em Empresas de Prótese Dentária, Empregados em
Hospitais e Casas de Saúde com vínculos por Contrato de Trabalho Direto. Belo Horizonte,
09 de novembro de 2021. José Maria Pereira. Presidente.

COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS
CNPJ/MF Nº 10.215.988/0001-60 / NIRE 31.300.136.973

(Companhia Aberta de Capital Autorizado)
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores acionistas de COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS
(“Companhia”) convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em
primeira convocação, no dia 29 de novembro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia,
situada na Avenida Raja Gabaglia, nº 1.781, 12º andar, Luxemburgo, na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, CEP 30380-403 para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Deliberar
sobre (i) nos termos do Artigo 31, alínea “e” do Estatuto Social da Companhia, a rati:cação da
celebração, em 05 de novembro de 2021, pela Companhia (como interveniente-anuente) e pela sua
subsidiária AGILE GESTÃO DE FROTAS E SERVIÇOS S.A. (como compradora), sociedade anônima,
com sede na Avenida Barão Homem de Melo, nº 1319, Galpão A, Nova Granada, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.431-425, inscrita no CNPJ sob o nº09.337.014/0001-70
(“Agile”) do Instrumento Particular de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças com os atuais
sócios da SOFIT SOFTWARE S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME
sob o nº 11.389.291/0001-78, com sede à rua Humberto de Campos, nº 114 – 1º Andar, na cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89204-220 (“So:t”), por meio do qual a Agile se compromete
a adquirir, mediante a satisfação de determinadas condições precedentes ali estabelecidas, a totalidade
das ações de emissão da So:t (“Aquisição So:t”). A Companhia solicita aos Senhores acionistas
que pretendam tomar parte na Assembleia Geral ora convocada que apresentem, até 48 (quarenta
e oito) horas antes da data da sua respectiva realização: (i) comprovante expedido pela instituição
:nanceira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”),
e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente datado de até 02 (dois)
dias úteis antes da realização da Assembleia Geral; e (ii) instrumento de mandato, devidamente
regularizado na forma da lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de representação por
procurador. Os instrumentos de mandato deverão: (i) (a) para o caso de acionistas pessoas físicas, ter
sido outorgados em conformidade com as disposições do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das
Sociedades por Ações, (b) para o caso de acionistas pessoas jurídicas, ser outorgados nos termos de
seus atos constitutivos e de acordo com as regras do Código Civil Brasileiro, (c) para acionistas que
sejam fundo de investimento, ser outorgados nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com
as regras do Código Civil Brasileiro; (ii) apresentar :rmas reconhecidas; e (iii) ser acompanhados dos
documentos que comprovem poderes de representação e identidade do outorgante e do outorgado. Os
Senhores acionistas ou seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia Geral munidos
de documentos que comprovem a sua identidade e/ou os seus poderes, conforme o caso. Solicitamos
aos Senhores acionistas que queiram tomar parte naAssembleia Geral que enviem por correspondência
eletrônica os documentos acima mencionados através dos correios eletrônicos “assembleias@unidas.
com.br” ou “ri@unidas.com.br”, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à

data da Assembleia. Outrossim, a Companhia receberá cópia dos documentos acima referidos a ser
encaminhada via fac-símile (+55 31 3319-1573) ou correio eletrônico assembleias@unidas.com.br / ri@
unidas.com.br). Considerando que a matéria constante da ordem do dia a ser analisada ou discutida na
Assembleia Geral não se encontra dentre aquelas indicadas no item “II” do parágrafo 1º do artigo 21-A
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme
alterada, a Companhia esclarece que não oferecerá, para a Assembleia ora convocada, mecanismo
para votação à distância. Todos os documentos pertinentes à ordem do dia a serem analisados ou
discutidos na Assembleia Geral, incluindo este Edital de Convocação, as propostas da Administração
da Companhia, bem como aqueles exigidos nos termos da Lei das Sociedades por Ações e na forma
da Instrução da CVM 481 encontram-se disponíveis aos Senhores acionistas, a partir desta data: (i)
na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores ( www.b3.com.br);
(ii) na página da CVM na rede mundial de computadores ( www.cvm.gov.br); (iii) na sede social da
Companhia; (iv) no endereço da Administração Central da Companhia acima mencionado; e (v) na
página da Companhia na rede mundial de computadores ( ri.unidas.com.br).

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021.
Eduardo Luiz Wurzmann

Presidente do Conselho de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE SALINAS/MG

Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Salinas/MG torna público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 029/2021,
tipo menor preço por item, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS, para
eventual aquisição de computadores, periféricos e recarga de cartuchos de
impressoras para atendimento da demanda do Município de Santa Cruz de
Salinas/MG, cujo credenciamento se dará às 09:00 horas do dia 23 (vinte
e três) de novembro de 2021. Maiores informações, bem como Edital
completo, junto a Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Salinas/MG, com
sede na Avenida Totó Costa, 221 - Centro, pelo telefone (33) 3753-9000,
e-mail: licitasantacruz@hotmail.com e site: santacruzdesalinas.mg.gov.br

Santa Cruz de Salinas/MG, 08 de novembro de 2021
Ruy Cássio Mendes de Oliveira

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Abertura do Pregão
Eletrônico RP 081/2021, no dia 25/11/2021 com recebimento
das propostas comerciais até 09h. Objeto: registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento parcelado de
placas, balizas, banners, faixas, parafusos, porcas e arruelas
destinados a sinalização viária, dispositivos auxiliares de
sinalização, sinalização indicativa pró visual e prestação de
serviços de manutenção e sinalização horizontal nas vias do
município de Lagoa Santa/MG, com fornecimento de material
e mão-de-obra. O edital na íntegra estará disponível nos sites
www.lagoasanta.mg.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Euvani Lindourar Pereira/Pregoeira.

PREFEITURAMUNICIPALDEARAGUARI/MG

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 139/2021

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 139/2021-
REGISTRO DE PREÇOS Nº107/2021. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (PÃES)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) E DOS CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data da Sessão
de Disputa de Preços: Dia 24/11/2021 às 09:00 horas. Local:

www.licitanet.com.br. Para todas as referências de

tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital completo encontra-se disponível nos sites:

https://araguari.mg.gov.br/licitações e www.licitanet.com.br. Maiores

informações no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua

Virgílio de Melo Franco nº 550, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280.

Araguari, 04 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG Torna publico abertura do

Processo Licitatório nº 108/2021 - Tomada de Preços nº 001/2021, tendo como

objeto: Contratação de empresa para execução de Obras de PAVIMENTAÇÃO COM

BLOCOS SEXTAVADOS DE CONCRETO EM VIAS PÚBLICAS do Município de

Itacambira MG. Data da sessão: 25/11/2021 ás 09:30hs.

Itacambira MG 08/11/2021. ASS Camila Emanuele Leal Martins. Presidente da CPL.

PREFEITURAMUNICIPALDE GUIRICEMA/MG

Pregão Presencial 025/2021
O Município de Guiricema/MG. Comunica aos interessados que fará
licitação na modalidade PREGÃO Presencial 025/2021, adotando o
critério de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o Registro
de Preços para futura e eventual materiais e equipamentos odontológicos
para manutenção das atividades do Município de Guiricema/MG,
conforme especificações do Edital e Termo de Referência.. Cuja Sessão
Pública para o Recebimento das Propostas se dará no dia 24/11/2021,
09h00min horas, na Sala de Licitações desta Prefeitura. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição no site da Prefeitura M. de Guiricema.
Pollianny Ruela Aleixo, Pregoeira, Guiricema 08/11/2021.
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A.
CNPJ/MF nº: 08.822.767/0001-08 - NIRE: 31.300.025.055

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2021

1. Data, Hora e Local:No dia 30 de julho de 2021, às 11:00 horas, nos termos do artigo 11 do seu
Estado Social, na sede da sua controladora, situada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior,
758, 12º andar, conjunto 122, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação e
Presença: Dispensada a convocação em razão da presença física ou por videoconferência da
totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 11, §4º e §7º do
Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Roberto Menguci;
Secretário: Renato de Menezes Pires. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição da Diretoria
da Companhia. 5. Deliberações: Discutidas as matérias da ordem do dia, os membros do
Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
ressalvas, o quanto segue: 5.1. Em relação ao item (i) da ordem do dia, aprovar a eleição, para
mandato de 2 (dois) anos, a partir desta data, permanecendo em seus cargos até a eleição e
posse de seus substitutos, conforme vier a ser deliberado em reunião do conselho de
administração, dos seguintes membros da diretoria: Diretor Presidente, José Renato Ricciardi,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 9.258.519,
inscrito no CPF/ME sob o nº 036.616.398-11; e Diretor Financeiro, AlexandreTujisoki, brasileiro,
casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 14.080.974-0, inscrito no CPF/ME
sob o nº 051.364.688-40; ambos com endereço comercial à Rua Leopoldo Couto de Magalhães
Junior, 758, 12º andar, conjunto 122, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04542-000;
declarando, os diretores ora eleitos, todos presentes nesta reunião por presença física ou por
videoconferência, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a
administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade; ficando desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos,
mediante assinatura dos seus termos de posse, dentro do prazo estabelecido no artigo 149, § 1º,
da Lei nº 6.404/76, que seguiram com esta ata para registro. Restam ratificados os atos praticados
pelos Diretores em conformidade com o Estatuto Social desde 28/06/2021. 6. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos
presentes. Presidente: Roberto Mengucci; e Secretário: Renato de Menezes Pires. Membros do
Conselho de Administração: Roberto Mengucci, Claudia Ricchetti, Umberto Vallarino, Michele
Lombardi, Reinaldo Bertin, Silmar Roberto Bertin, Fernando Antônio Bertin e Armando Franchini
Junior. Esta é cópia da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de julho de 2021. Secretário -
Renato de Menezes Pires - OAB/SP 193.829 - RG: 26.455.688-4 - CPF: 251.495.628-58. Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico registro sob o nº 8796613 em 16/09/2021 da
Empresa CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S/A, NIRE 31300025055 e protocolo
216596408 - 09/09/2021. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG
Aviso de Licitação - Tomada de Preço nº 02/2021 - A Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Retiro/MG, torna pública que fará realizar licitação Tomada de Preço nº 02/
2021, no dia 25 de novembro de 2021, às 08:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal,
localizada na R. Jacob Fernandes, 83 - Centro. Objetivando a construção de ponte mista
(vigas metálicas/laje pré-moldada - classe 45 ton.) por regime de empreitada global, na
comunidade Mata de São João, Zona Rural de Santo Antônio do Retiro/MG. Os interessados
poderão adquirir o edital no endereço acima mencionado das 08:00 às 11:30 horas ou pelo
e-mail licitacao.santoantoniodoretiro@yahoo.com - As alterações, notificações,
intimações, resultados, extrato de contrato serão publicados no quadro de avisos da
Prefeitura - Órgão Oficial de Publicação do Município. Santo Antônio do Retiro, 08 de
novembro de 2021 - Ivo Fernandes Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROMÃO/MG
Proc. 66/21 - Adesão Ata SRP 66/21 Grão Mogol/MG -Aquis.
materiais e equip. informática - RETIFICAÇÃO public. 28/
10/21, p. 3 - Onde se lê CTR 52/21 Leia-se CTR 058/2021.
Proc. 101/20 - PP 48/20 - Aquis. combustíveis - 6º Aditivo
Ata SRP 2/21 - Altera vr. gasolina p/ R$ 7,25 - Art. 65, inciso
II, letra "d", da Lei 8.666/93.
Proc. 101/20 - PP 48/20 - Aquis. combustíveis - 15º Aditivo
Ata SRP 1/21 - Altera vr. Diesel S10, p/ 5,65 - 16º Aditivo -
Altera vr. Diesel comum, p/ 5,79 - Art. 65, inciso II, letra "d",
da Lei 8.666/93.
Proc. 75/21 - PP 33/21 - Manut. equip. odontológicos e
hospitalares - Credenciamento: 23/11/21 - 9h.
Proc. 76/21 -Aquis. veículos - Credenciamento: 23/11/21 - 13h.
Proc. 77/21 - PP 35/21 - Aquis. gên. Alimentícios -
Credenciamento: 23/11/21 - 9h.
licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com -
saoromao.mg.gov.br

PREFEITURAMUNICIPAL DE VISCONDEDO RIO BRANCO/MG
Aviso de Republicação de Credenciamento – Processo
Licitatório Nº 181/2021 – Inexigibilidade N° 010/2021. A
Administração Municipal de Visconde do Rio Branco, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 04
de janeiro de 2021, torna público a republicação do Credenciamento,
que se encontra aberto, a partir do dia 04/11/2021 a 03/12/2021, até
às 16:30 horas, procedimento de credenciamento de pessoas
jurídicas para prestação de serviços de exames especializados para
atendimento aos usuários do Serviço Único de Saúde, em caráter
temporário e sem exclusividade. (Ver maiores especificações no
Edital Republicado) – Cópia do edital de Republicação já se encontra
disponível para os interessados, à Praça 28 de Setembro, Centro, ou
pelo site: www.viscondedoriobranco.mg.gov.br. Informações pelo Tel:
(32) 3551-8150 – Ramal 225. (Ass.) Flaviana Lima Teixeira –
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

CONCORRÊNCIA 002/2021 – PROCESSO Nº 093/2021

ESCLARECIMENTOS

O Presidente da Comissão de licitações do Departamento

Municipal de Água e Esgoto de Poços de Caldas – MG, no

uso de suas atribuições legais, COMUNICA que em relação à

Concorrência 002/2021, no edital de licitação o subitem 6.1.1

deverá ser considerado o valor por extenso de “quarenta mil

reais”, conforme estabelecido no brie0ng; no subitem 4.3.1

o envelope número 01 não iden=0cado deverá ser re=rado

pela licitante interessada até o 2º (segundo) dia ú=l anterior

à data marcada para apresentação dos envelopes. Poços de

Caldas, 08 de novembro de 2021. Leandro Ferreira do Lago –

Presidente da Comissão de Licitações.

MUNICÍPIO DE MACHADO
Extrato do Contrato / nº 087/2021

Partes: Município de Machado / CERTACONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA CNPJ 11.295.031/0001-33 - PROCESSO Nº 263/2021 - EDITAL
Nº 074/2021. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de
suporte administrativo, .scal e tributário em atendimento às necessidades
da Secretaria Municipal de Fazenda. - Assinatura: 03/11/2021 - Vigência:
31/12/2021.

MUNICÍPIO DE MACHADO

(REPUBLICAÇÃO)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00262/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2021
Edital 073/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA
LENTA - RL-1C E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
- CBUQ-FAIXA 6, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE: Dia 10
de novembro de 2021 as 09h00minh. FIM DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: Dia 24 de novembro 2021 as 13h00minhs. ABERTURA
E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 24 de novembro 2021 as
13h01minh00minh. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES: Tão
logo encerrada a abertura e avaliação das propostas. Os interessados em
participar deste Pregão Eletrônico deverão adquirir o edital através do site:
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva - Pregoeiro O2cial

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 119/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0252149/2021-
52. O Diretor Geral do Departamento de Edi2cações e Estradas
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna
público que fará realizar, através da Comissão Permanente de
Licitação, às 09:00hs (nove horas) do dia 14/12/2021, em seu
ediFcio-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, nesta capital,
CONCORRÊNCIA REFORMA DA MURALHA, DA PASSARELA E
DAS GUARITAS, E REFORÇO ESTRUTURAL DA MURALHA DO
COMPLEXO PENITENCIÁRIO NELSON HUNGRIA, NO MUNICÍPIO
DE CONTAGEM, ESTADO DE MINAS GERAIS, de acordo com
edital e composições de custos unitários constantes do quadro
de quan[dades, que estarão disponíveis no endereço acima
citado e no site www.der.mg.gov.br, a par[r do dia 09/11/2021.
A entrega dos envelopes de proposta e documentação deverá
ser realizada até às 17:00hs (dezessete horas) do dia 13/12/2021
na forma prevista no Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo —
SPA do DER/MG. A visita técnica ocorrerá nos dias 29/11/2021
de 14:00hs às 17:00hs e 30/11/2021 de 09:00hs às 12:00hs,
mediante agendamento. Informações complementares
poderão ser ob[das pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima
mencionado.

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital nº: 118/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0198069/2021-71. O
DiretorGeral doDepartamento de Edi.cações e Estradas deRodagem
do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público que fará realizar,
através da Comissão Permanente de Licitação, às 14:00hs (quatorze
horas) do dia 30/11/2021, em seu ediPcio-sede, à Av. dos Andradas,
1.120, sala 1009, nesta capital, TOMADA DE PREÇO ELABORAÇÃO
DE PROJETOS ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE
ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO HEMONÚCLEO DE SETE LAGOAS, UNIDADE INTEGRANTE DA
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS (HEMOMINAS), LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, de acordo com
edital e composições de custos unitários constantes do quadro de
quanfdades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no
site www.der.mg.gov.br, a parfr do dia 09/11/2021. A entrega dos
envelopes de proposta e documentação deverá ser realizada até
às 17:00hs (dezessete horas) do dia 29/11/2021 na forma prevista
no Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo — SPA do DER/MG. A
visita técnica ocorrerá mediante agendamento de acordo com o
item 7.1.10.1. do Edital. Informações complementares poderão ser
obfdas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A.
CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08 - NIRE 31.300.025.055

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2021

1. Data, Hora e Local: No dia 30 de julho de 2021, às 9:00 horas, nos termos do art. 11 do seu
Estado Social, na sede da sua controladora, situada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior,
758, 12º andar, conjunto 122, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação e
Presença: Dispensada a convocação em razão da presença física ou por videoconferência da
totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do art. 11, §4º e §7º do Estatuto
Social da Companhia.3.Composição daMesa:Presidente:Roberto Mengucci; Secretário:Renato
de Menezes Pires.4. Ordem do Dia:Deliberar sobre: (i) o pedido de renúncia do Sr. Stefano Rossi
do cargo de conselheiro da administração da Companha; e (ii) a eleição de novo conselheiro de
administração da Companhia para o cargo então ocupado pelo Sr.Stefano Rossi.5.Deliberações:
Discutidas as matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Em relação
ao item (i) da ordem do dia, tomar conhecimento e aceitar a renúncia do Sr.Stefano Rossi, italiano,
solteiro, advogado, portador do passaporte nºYB1177041, com endereço na via A. Bergamini, 50,
Roma, Itália, do cargo de Conselheiro de Administração da Companhia, aprovando as contas da
sua respectiva gestão, sem quaisquer ressalvas ou emendas, outorgando e dele recebendo plena,
geral, rasa e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo ou a qualquer título;
e 5.2 Em relação ao item (ii) da ordem do dia, eleger, para o cargo de conselheiro de administração
antes ocupado pelo Sr. Stefano Rossi, a Sra. Claudia Ricchetti, italiana, casada, advogada,
portadora do Passaporte n°.YB7054396, residente e domiciliada na Itália, com escritório na Cidade
de Roma, na Via A. Bergamini 50. A conselheira ora eleita, participando da reunião, desde logo
aceitou o cargo para o qual foi indicado e toma posse mediante assinatura dos seus termos de
posse no livro de atas das reuniões do conselho de administração da Companhia, dentro do prazo
estabelecido no art. 149, § 1º, da Lei nº 6.404/76, tendo apresentado declaração e documentos
previstos nos artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações, que ficam arquivados na sede
da Companhia, e permanecerá em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, conforme
vier a ser deliberado em Assembleia Geral Ordinária.6. Encerramento:Nada mais havendo a ser
tratado, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes. Presidente: Roberto
Mengucci; e Secretário: Renato de Menezes Pires. Membros do Conselho de Administração:
Roberto Mengucci, Claudia Ricchetti, UmbertoVallarino, Michele Lombardi, Reinaldo Bertin, Silmar
Roberto Bertin, Fernando Antônio Bertin e Armando Franchini Junior. Esta é cópia da ata lavrada
em livro próprio. São Paulo, 30 de julho de 2021. Secretário: Renato de Menezes Pires - OAB/
SP 193.829 - RG: 26.455.688-4 - CPF: 251.495.628-58. Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais - Certifico registro sob o nº 8810457 em 23/09/2021 da Empresa CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S/A - NIRE 31300025055 e Protocolo 216597021 - 08/09/2021. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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